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CAA MARA MUNICIPAL DESMOND! 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

CI O 1 / 0 2 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana., 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 0 0 1 02 5

SÚMULA:- Revoga a Resoluggo que deu nova. 

redaggo ao caput do artigo 149 

da Resolução n9 02/92-REGIMENTO INTERNO. 

Art. 19- Fica REVOGADO em todo o seu teor, a Resolução n9
008/2001, que deu nova redação ao capüt do artigo 149 do Regimen-
to Interno, instituido pela Resolução n9 02/92. 

Art. 29- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 39- Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, em 20 de junho de 

2002. 

Autores: 

Cleiton Damasceno 

Jos; Aparecido da Silva 

Nelson Mariano da Silva 

cí lid 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE, RESOLUÇÃO N°. n n vv1 02' 

4 
ISCMULA: Revoga a Resoluçio qwti deu nova 

•- — • :.resia,ato ao -,caput ,do artigo 149 
da Reso1ygito,A9 0202,-REGMENTO INTERNO,,

Art, 1 9- Pica REVOGADO enr4to4o, ,su teor.,, .a.„Rstsokuaq 
008/2001, qua deu nova r9:4astoaq ggal4go4q artigo ,14,9,.„dp R,egttituf! 
to Interno, instituido pelaRe_soAxao n9 02192. , 

- 
Art. 2 9- Esta Resolugao ealgr,k1 en!, ,vinr,. Tta 404 4„ s4t.PP,'" 

blicaçgo. 

Art. 3'- Revogam em contrttri,o. 

Sala das SessOes,da amaya Municipal. Am 204da,..„1W140 4'w • 
2001.. 

"1,

Autores: 

C.leiton Damasceno 

Jos et: Aparecido da Siiva 

Ne/Son Mariano da Silva 
4 



00 1/02 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei N9- 
o Vereador 

Projeto de Resolução n° 001/200 
Antonio da Cunha, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Preside Comissão de Justiça e Re-

1 A 

PAREC I* 011° 
sao 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de 
Resolução n° 001/2002, .de Autoria dos edis CLE1T-ON DAMASCENO DO CARMO, 
.10St APAREC1DO DA SILVANELSON MARIANO DA SllNA, o qualibmaga a 
Resolução que deu nova-redação- ao- caput- do artigo 149. da Resolução n° 002492 — 

. REGIMENTO INTERNO, que a- propasição, tern _ixelito é legal; sendo seu Parecer 
FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colencko 
Legislativo. 

mês de junho do ano de 2002. 

Pelas Conclusões: 

Sala .das Sessões. da Câmara Municipal, aos 25. dias do 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Relator 


